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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 06, DE 31.03.2012 
 
RESOLUÇÕES:  
 

O Conselho Universitário, em sessão realizada no dia      
08 de março de 2012, de acordo com o teor do Processo           
nº 23102.003357/2011-68 e com fundamento no inciso II, 
parágrafo 1º do artigo 24 da Lei nº 11.091, de 12.01.05, que 
dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no artigo 318 
da Lei nº 11.907, de 02.02.09, e no artigo 7º do Decreto 5.825, de 
29.06.06, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
N° 3.883, de 08.03.12 – Art. 1º Institui-se o Programa                  
de Incentivo à Qualificação dos Servidores                       
Técnico-Administrativos em Educação da UNIRIO (PRIQ),            
a fim de apoiar os servidores Técnico-Administrativos             
em Educação, ativos, em cursos de qualificação. Art. 2º O PRIQ 
destina-se ao custeio de cursos de graduação, de                 
pós-graduação lato sensu – Especialização – e de                  
pós-graduação stricto sensu – Mestrado e Doutorado,           
com vistas a atender a metas institucionais estabelecidas no 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). Art. 3º Institui-se 
o Comitê Gestor de Incentivo à Capacitação e Qualificação 
(CGICQ) da UNIRIO que será formado pelos Pró-Reitores, 
Diretores dos Departamentos de Recursos Humanos (DRH), 
Financeiro (DF), de Assuntos Comunitários e Estudantis 
(DACE) e do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG), 
por um membro da Associação dos Trabalhadores em 
Educação da UNIRIO (ASUNIRIO) e por um membro da 
Comissão Interna de Supervisão (CIS) do PCCTAE da UNIRIO, 
ou pelos seus substitutos eventuais, em caso de impedimento 
do titular. Art. 4º Compete ao CGICQ: 
 

I – coordenar a seleção dos candidatos ao Incentivo PRIQ; 
II – acompanhar o desenvolvimento das atividades 

acadêmicas e profissionais dos beneficiados pelo Incentivo 
PRIQ por meio de relatórios semestrais; 

III – conceder as cotas semestrais do Incentivo PRIQ, 
conforme o Edital, e, quando necessário, suspender o 
Incentivo PRIQ do servidor, conforme o artigo 8º e seus 
parágrafos; 
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IV – apreciar quaisquer questões relacionadas ao 
cumprimento das exigências para a concessão do benefício, 
incluídas as justificativas referentes à interrupção, desistência 
e abandono do curso. 

 
Parágrafo Único - A publicação de cada Edital ficará vinculada 
à disponibilidade orçamentária aprovada. 

 
Art. 5º Poderão pleitear o Incentivo PRIQ os servidores 
Técnico-Administrativos em Educação da UNIRIO que tenham 
sido aprovados em processo seletivo nos cursos de graduação 
ou de pós-graduação, para os quais sejam feitas cobrança de 
mensalidades. 

 
§ 1º – O Incentivo PRIQ destina-se a custear as mensalidades 
dos cursos de graduação e de pós-graduação realizados por 
servidores que não tenham usufruído de licença-capacitação 
ou assemelhado nos 2 (dois) anos anteriores à data da 
solicitação. 
 
§ 2º – O Incentivo PRIQ não será concedido a servidor que já 
usufrua de qualquer outro incentivo ou benefício deste 
Programa.  
 
§ 3º – O servidor, ao pleitear a concessão do Incentivo PRIQ, 
deverá apresentar ao CGICQ, para avaliação e comprovação, a 
seguinte documentação: 
 
 a) Declaração da Instituição em que o curso será 
realizado, confirmando a aprovação no processo seletivo, 
juntamente com o número de cotas e valores previstos das 
mensalidades a serem pagas; 

b) Termo de Adesão e de Compromisso referente ao 
Incentivo PRIQ, devidamente preenchido e assinado pelo 
servidor e com a concordância da chefia imediata do mesmo 
(Apêndice A).  
 
Art. 6º O montante anual de recursos financeiros, previsto no 
orçamento da UNIRIO, a ser aplicado no PRIQ, deverá ser 
aprovado pelo Conselho Universitário, mediante proposta 
encaminhada pela Reitoria. 
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§ 1º – A proposta do número de incentivos a serem concedidos 
e seus valores, elaborada pelo CGICQ, deverá ser aprovada 
pelo Conselho Universitário (CONSUNI), a cada ano, para o 
exercício financeiro do ano seguinte. 
 
§ 2º – Caso a verba anual destinada ao Programa não seja 
totalmente utilizada, poderá ser empregada na melhoria dos 
cursos de graduação e de pós-graduação existentes na 
UNIRIO. 
 
Art. 7º A definição de novas vagas, destinadas à concessão do 
Incentivo PRIQ, dependerá da disponibilidade orçamentária 
passível de financiar o Programa. 
 
Parágrafo Único - A concessão do Incentivo PRIQ terá validade 
até o término do curso, devendo ser renovada semestralmente 
mediante apresentação de Relatório Semestral (Apêndice B) e 
Folha de Frequência Mensal (Apêndice C). 
 
Art. 8º Para a concessão do Incentivo PRIQ, serão publicados 
dois Editais por ano, elaborados pelo CGICQ, ao qual caberá a 
seleção, obedecidos os seguintes critérios: 
 
§ 1º - A concessão do Incentivo PRIQ respeitará os Editais, 
reservando-se ao CGICQ o direito de remanejamento dos 
recursos em caso de não preenchimento das vagas 
correspondentes. 
 
§ 2º - Em caso de empate ou excesso de demanda na seleção 
de candidatos a serem contemplados com o Incentivo PRIQ, 
terá prioridade: 
 
   I – não ter curso superior, no caso da graduação; 
  II – servidor com maior tempo de serviço na UNIRIO; 
                  III – o servidor mais idoso. 
 
Art. 9º Para ser contemplado com o Incentivo PRIQ, o servidor 
deverá comprovar o custo previsto do curso para o qual tenha 
sido aprovado ou esteja regularmente matriculado, 
apresentando declaração da instituição em que o mesmo será 
realizado.  
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Parágrafo Único – A concessão do Incentivo PRIQ se dará por 
meio de crédito em folha de pagamento. 
    
Art. 10 O servidor contemplado com o Incentivo PRIQ deverá 
apresentar ao CGICQ, para homologação, nos meses de julho e 
dezembro, relatório das atividades acadêmicas e profissionais 
desenvolvidas.  
 
§ 1º – A ausência da entrega do relatório semestral acarretará a 
suspensão imediata do Incentivo PRIQ. 
 
§ 2º – Caso haja interrupção do curso por qualquer motivo, o 
CGICQ deverá ser comunicado pelo servidor, imediatamente, 
por escrito, para que seja providenciada a suspensão do 
incentivo. 
 
§ 3º – Ao término do curso de qualificação, o servidor deverá 
apresentar ao CGICQ Declaração de Conclusão ou Diploma, 
comprovando a conclusão do respectivo curso. 
 
§ 4º – O servidor deverá participar das atividades de 
acompanhamento promovidas pelo CGICQ. 
 
Art. 11 São exigências para concessão do Incentivo PRIQ para 
cursos de graduação: 
 

a) o servidor deverá apresentar no ato da solicitação do 
apoio o Plano de Qualificação do Setor/Unidade de Lotação. 
Neste Plano deverão constar o curso solicitado e a previsão de 
aplicação do conhecimento adquirido em prol da Universidade 
e do servidor; 

b) o curso pleiteado deverá ter correlação direta com as 
atividades desenvolvidas pelo servidor; 

c) a instituição de educação superior deverá ser 
devidamente credenciada pelos órgãos ministeriais 
competentes, e o curso ser reconhecido pelo MEC;  

d) os cursos de graduação a serem pleiteados deverão 
ser realizados preferencialmente fora da jornada de trabalho. 
Caso contrário, deverá ser observado o disposto no art. 98, da 
Lei nº 8.112/90. 
   
Art. 12 São exigências para concessão do Incentivo PRIQ para 
pós-graduação lato sensu e stricto sensu: 
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a) o servidor deverá apresentar no ato da solicitação do 
apoio o Plano de Qualificação do Setor/Unidade de Lotação. 
Neste Plano deverão constar o curso solicitado e a previsão de 
aplicação do conhecimento adquirido em prol da Universidade 
e do servidor; 

b) os cursos terão que ter correlação direta com as 
atividades exercidas pelo servidor; 

c) os cursos deverão ser ministrados por instituições 
credenciadas pelos órgãos ministeriais competentes 

d) nos casos de cursos de pós-graduação stricto sensu, 
além da exigência contida do item “b”, os mesmos deverão, 
também, ser reconhecidos pela CAPES e possuir conceitos 
iguais ou superiores a 3 (três). 
 
Parágrafo Único – Nos cursos de pós-graduação, o servidor, de 
acordo com a legislação vigente e a critério da administração 
superior, poderá afastar-se do exercício do seu cargo efetivo, 
com a respectiva remuneração. 
   
Art. 13 O servidor contemplado com o Incentivo PRIQ deverá 
solicitar ao DRH o pagamento relativo ao valor da mensalidade 
vincenda, mediante apresentação do boleto bancário ou outro 
documento expedido pela instituição de ensino. 
 
 § 1º – O prazo-limite para essa solicitação será até o 5º (quinto) 
dia útil do mês que antecede o vencimento dessa mensalidade 
sob pena de ser ressarcido somente no mês subsequente. 
 
§ 2º – O pagamento das mensalidades subsequentes ficará 
condicionado à apresentação do original do comprovante de 
cobrança bancária anterior, com a devida autenticação 
mecânica, ou acompanhado de comprovante bancário de 
quitação, ou recibo em nome do beneficiário correspondente à 
mensalidade do curso, não sendo aceitos documentos 
digitalizados. 
 
 § 3º – A não comprovação da quitação da mensalidade vencida 
acarretará o não pagamento da mensalidade vincenda, bem 
como o desconto em folha do valor da mensalidade anterior. 
  
§ 4º - Em hipótese alguma poderá ser efetuado pagamento 
retroativo à aprovação do incentivo pelo CGICQ, exceto nos 
casos de pagamento a título de matrícula. 
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§ 5º – O Incentivo PRIQ não se destina a pagamento de 
disciplinas extras e/ou por dependências/adaptações, de 
cursos de verão, taxas de transferências de cursos, realização 
de provas, material didático, taxas de atividades 
extracurriculares, de provas de segunda chamada ou de taxas 
e encargos decorrentes de pagamentos de mensalidades em 
atraso. 
 
§ 6º - Em caso de mudança de estabelecimento de ensino no 
decorrer do curso, o servidor deverá informar ao CGICQ, para 
efeito de atualização de seus registros cadastrais, não havendo 
o pagamento de despesas decorrentes da nova taxa de 
matrícula. 
 
Art. 14 Após o término do curso, será exigida do servidor 
beneficiado pelo Incentivo PRIQ sua permanência ativa na 
UNIRIO, por prazo equivalente ao da concessão do incentivo 
recebido. 
 
§ 1º – Estando o servidor beneficiado em período de estágio 
probatório, o prazo previsto no caput deste artigo deverá ser 
contado a partir da data do término do estágio. 
 
§ 2º – Em caso de quebra do disposto no caput deste artigo, o 
servidor deverá ressarcir à UNIRIO os gastos com sua 
qualificação, concedidos pelo PRIQ, bem como, no caso de ter 
sido beneficiado pelo contido no parágrafo único do Art. 12, 
ressarcir os valores referentes à remuneração recebida no 
respectivo período de afastamento. 
 
 Art. 15 – O Incentivo PRIQ será concedido, exclusivamente, 
para cursos de turno parcial, respeitados os prazos máximos 
de: 
 
  I) até 60 meses para Graduação; 
  II) até 14 meses para Especialização; 
  III) até 24 meses para Mestrado; e 
  IV) até 48 meses Doutorado. 
 
§ 1º – No caso de o curso, objeto de solicitação, resultar em 
extensão de prazo, ficará o pedido sujeito à avaliação do 
CGICQ. 
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§ 2º – Caso o curso termine antes do prazo estipulado, o 
beneficiado pelo Incentivo PRIQ/Graduação deverá comunicar 
ao CGICQ, por escrito, para suspensão do benefício. 
 
Art. 16 – Perderá a condição de beneficiário do Incentivo PRIQ, 
ficando obrigado a devolver todo o valor recebido a esse título, 
nos termos dos arts. 46 e 47, da Lei nº 8.112/90, o servidor que: 
 
  I – desistir, abandonar ou interromper o curso sem 
justificativa; 
  II – for reprovado em todas as disciplinas do período 
letivo do curso; 
  III – for reprovado em estágio probatório; 
  IV – for demitido; 
  V – solicitar exoneração ou vacância por posse em 
outro cargo inacumulável; 
  VI – solicitar aposentadoria; 
  VII – requerer as licenças ou afastamentos previstos 
nos Incisos II, IV, VI e VII, do art. 81, e nos arts. 94, 95, 96 e 96-
A, da Lei nº 8.112/90; 
  VIII – deixar de solicitar a renovação do benefício de 
acordo com os parágrafos 1º e 2º, do artigo 8º, desta 
Resolução. 
 
§ 1º – Entende-se por abandono do curso o afastamento do 
processo didático sem o efetivo trancamento de matrícula. 
 
§ 2º – O servidor redistribuído nos termos do art. 37 da Lei nº 
8.112/90 perderá a condição de beneficiário do incentivo 
educacional à graduação, ficando, contudo, desobrigado de 
devolver o valor recebido, em face do imperioso interesse da 
administração superior de que se reveste o ato de 
redistribuição. 
 
§ 3º – No caso de reprovação em uma ou mais disciplinas em 
um período letivo, com exceção do previsto no inciso II do 
caput deste artigo, optando pelo prosseguimento do curso, o 
beneficiário, para continuar usufruindo o incentivo educacional 
no período letivo/módulo subsequente, deverá arcar com as 
despesas correspondentes à(s) disciplina(s) reprovada(s). 
 
§ 4º – Em caso de não ser possível quantificar o valor 
correspondente à(s) disciplina(s) objeto de reprovação, será 
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realizado um cálculo de custo, com base na média obtida a 
partir da divisão do custo total pelo número de disciplinas. 
 
§ 5º – O servidor desligado do PRIQ, nos termos dos incisos de 
I a VIII do caput deste artigo, somente poderá pleitear o mesmo 
benefício após o cumprimento obrigatório do interstício de 
dois anos, contados da data de seu desligamento. 
 
§ 6º – Excluem-se da obrigação de ressarcimento, previsto no 
caput deste artigo, os servidores cuja aposentadoria for 
motivada por invalidez, assim como, o servidor que, por 
acometimento de doença grave, seja obrigado a abandonar ou 
interromper o curso, tendo, nesse caso, que apresentar a 
devida comprovação. 
 
§ 7º – Excluem-se da situação de perda de benefício                 
os servidores afastados pelo inciso I, do art. 93, da Lei nº 
8.112/90. 
   
Art. 17 A adesão ao Incentivo PRIQ implicará a automática         
e incondicional aceitação do disposto nesta Resolução.         
Art. 18 Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Incentivo à 
Capacitação e à Qualificação apresentar soluções para os 
casos omissos ou dúvidas surgidas na aplicação desta 
Resolução. Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO, respeitando os 
atos administrativos praticados no âmbito do PRIQ e no que 
couber. 
 

O Conselho Universitário, em sessão realizada no dia      
08 de março de 2012, de acordo com o teor do Processo           
nº 23102.003357/2011-68 e com fundamento no inciso II, 
parágrafo 1º do artigo 24 da Lei nº 11.091, de 12.01.05, no   
artigo 318 da Lei nº 11.907, de 02.02.09, e no artigo 7º do 
Decreto nº 5.825, de 29.06.06, aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

 
N° 3.884, de 08.03.12 – Art. 1º Institui-se o Programa de 
Incentivo à Capacitação em Idioma Estrangeiro – PRIC-IE, a fim 
de apoiar os servidores desta Universidade em atividades       
de capacitação. Art. 2º O Incentivo à Capacitação em         
Idioma Estrangeiro será coordenado pelo Comitê Gestor de 
Incentivo à Capacitação e Qualificação (CGICQ) da UNIRIO 
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criado através da Resolução nº 3.883, de 08 de março de 2012.          
Art. 3º O PRIC-IE destina-se a custear a capacitação de 
servidores da UNIRIO em cursos de Idioma Estrangeiro,       
com vistas a atender a metas institucionais estabelecidas no 
Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI. 

 
Art. 4º Poderão pleitear o Incentivo PRIC-IE os servidores da 
UNIRIO que tenham sido aprovados em processo seletivo e 
que estejam regularmente matriculados em Cursos de 
Capacitação em Idioma Estrangeiro, em Instituições com 
cobrança de mensalidades. 

 
§ 1º – O incentivo PRIC-IE destina-se a custear as 
mensalidades dos Cursos de Capacitação em Idioma 
Estrangeiro realizados por servidores titulares de cargo efetivo 
na UNIRIO que não tenham usufruído de licença-capacitação 
ou assemelhado nos 2 (dois) anos anteriores à data da 
solicitação. 

 
§ 2º – O Incentivo PRIC-IE não será concedido a servidor que já 
usufrua de qualquer outro incentivo ou benefício para o      
curso pleiteado. A percepção cumulativa implicará, 
necessariamente, o dever de ressarcir à UNIRIO os incentivos 
concedidos. 

 
§ 3º – O servidor, ao pleitear a concessão do Incentivo PRICQ, 
deverá apresentar a seguinte documentação ao CGICQ, para 
avaliação e comprovação: 

 
 a) Declaração da Instituição em que o curso será 

realizado, confirmando a aprovação no processo seletivo ou a 
matrícula no curso, juntamente com o número de cotas e 
valores previstos da mensalidade; 
                  b) o servidor deverá apresentar no ato da solicitação 
do apoio o Plano de Capacitação do Setor/Unidade de Lotação. 
Neste Plano deverão constar o curso solicitado e a previsão de 
aplicação do conhecimento adquirido em prol da Universidade 
e do servidor; 
            c) Termo de Adesão e de Compromisso referente ao 
Incentivo PRICQ devidamente preenchido e assinado pelo 
servidor e com a concordância da chefia imediata do mesmo 
(Apêndice A). 
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Art. 5º Compete ao CGICQ: 
 
I – Coordenar a seleção dos candidatos ao incentivo  

PRIC-IE; 
II – Conceder as cotas anuais do Incentivo PRIC-IE, 

conforme o Edital, e, quando necessário, suspender o 
Incentivo PRIC-IE do servidor, conforme o artigo 8º e seus 
parágrafos; 

 
Art. 6º A proposta do número de incentivos a serem 
concedidos e seus valores, elaborada pelo Departamento de 
Recursos Humanos – DRH – através do Serviço de 
Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal – STDP – deverá 
ser aprovada pelo CGICQ. Art. 7º A definição de vagas 
destinadas à concessão do Incentivo PRIC-IE e o deferimento 
dos pedidos de renovação para continuidade no Programa 
dependerão da disponibilidade orçamentária passível de 
financiar o Programa. 

 
§ 1º – A concessão do Incentivo PRIC-IE terá validade até o 
término do curso, devendo ser renovada semestralmente 
mediante apresentação de Relatório Semestral (Apêndice B) e 
Folha de Frequência Mensal (Apêndice C). 

 
§ 2º – Caso o curso termine antes do prazo estipulado, o 
beneficiado pelo Incentivo PRIC-IE deverá comunicar o CGICQ, 
por escrito, para suspensão do benefício. 

 
Art. 8º A concessão do Incentivo PRIC-IE respeitará os Editais, 
reservando-se ao CGICQ o direito de remanejamento dos 
recursos, em caso de não preenchimento das vagas 
correspondentes. 

 
Parágrafo Único – Na seleção de candidatos a serem 
contemplados com o Incentivo PRIC-IE, em caso de empate ou 
de excesso de demanda, terá prioridade: 

 
   I – o Servidor que não estiver sendo beneficiado 

com qualquer outra modalidade do PRICQ de Graduação ou de 
Pós-Graduação; 

 II – o Servidor com maior tempo de serviço na 
UNIRIO; 

III – o Servidor com maior idade. 
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Art. 9º Para ser contemplado com o Incentivo PRIC-IE, o 
servidor deverá comprovar o custo previsto do curso em que o 
mesmo tenha sido aprovado e esteja regularmente matriculado, 
por meio de declaração da Instituição em que o curso será 
realizado.  

 
Parágrafo Único – A concessão do Incentivo PRIC-IE se dará 
através de crédito em folha de pagamento. 

 
Art. 10 Caso haja interrupção do curso por qualquer motivo, o 
servidor deverá comunicar imediatamente o CGICQ, por 
escrito, para a suspensão do incentivo. 
 
Art. 11 Ao término do curso, o servidor deverá apresentar ao 
CGICQ e ao DRH Declaração de Conclusão ou Diploma, que 
comprove que o servidor completou o respectivo curso.        
Art. 12 São exigências para concessão do Incentivo PRIC-IE:  

 
       a) A Instituição de Educação de Idioma Estrangeiro 
que oferecer o curso deverá ser devidamente credenciada 
pelos órgãos ministeriais competentes;  

 
 b) Os Cursos de Capacitação em Idioma Estrangeiro 

a serem pleiteados deverão ser realizados fora da jornada de 
trabalho. 

   
Art. 13 O servidor contemplado com o Incentivo PRIC-IE deverá 
solicitar ao DRH o pagamento relativo ao valor da mensalidade 
vincenda, mediante a apresentação do boleto bancário 
expedido pela Instituição de Ensino. 

 
§ 1º – O prazo-limite para essa solicitação será até o 5º (quinto) 
dia útil do mês que antecede o vencimento dessa mensalidade. 

 
§ 2º – A continuidade do pagamento da mensalidade 
subsequente ficará condicionada à apresentação do original do 
comprovante de cobrança bancária anterior, com a devida 
autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
bancário de quitação, ou recibo em nome do beneficiário 
correspondente à mensalidade do curso, não sendo aceitos 
documentos digitalizados. 
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§ 3º – A não comprovação da quitação da mensalidade vencida 
acarretará o não pagamento da mensalidade vincenda           
bem como o desconto em folha do valor da mensalidade 
anterior. 

  
§ 4º – Em hipótese alguma poderá ser efetuado o pagamento 
retroativo à aprovação do Incentivo pelo CGICQ. 

 
§ 5º – O Incentivo PRIC-IE não se destina a pagamento relativo 
a disciplinas extras e/ou por dependências/adaptações, cursos 
de verão, taxas de transferências de cursos, realização de 
provas, material didático, taxas de atividades extracurriculares 
e de provas de segunda chamada, tanto quanto, a taxas e 
encargos decorrentes de pagamentos de mensalidades em 
atraso. 

 
§ 6º – Em caso de mudança de estabelecimento de ensino no 
decorrer do curso, o servidor deverá informar ao CGICQ, para 
efeito de atualização de seus registros cadastrais, não havendo 
o pagamento de despesas decorrentes da nova taxa de 
matrícula. 

 
Art. 14 Do servidor beneficiado pelo Incentivo PRIC-IE, será 
exigida, após o término do curso, a permanência ativa na 
UNIRIO, por prazo equivalente ao da concessão do Incentivo 
recebido ao longo do curso. 

 
§ 1º – Estando o servidor beneficiado, em período de estágio 
probatório, o prazo previsto no caput deste artigo deverá 
obedecer ao seguinte: 

 
 a) caso o curso seja concluído antes de completado 

o estágio probatório, a permanência exigida será contada a 
partir da data do término desse estágio; 

 b) caso o curso seja concluído após o final do 
estágio probatório, a exigência de permanência será contada a 
partir da data dessa conclusão. 

 
§ 2º – Em caso de quebra do disposto no caput deste artigo, o 
servidor deverá ressarcir à UNIRIO os gastos com sua 
capacitação concedidos pelo PRIC-IE. 
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Art. 15 Perderá a condição de beneficiário do Incentivo PRIC-IE, 
ficando obrigado a devolver todo o valor recebido a esse título, 
nos termos dos arts. 46 e 47, da Lei nº 8.112/90, o servidor que: 

 
  I – desistir do curso, abandoná-lo ou 

interrompê-lo o curso, sem justificativa a ser avaliada pelo 
CGICQ; 

  II – for reprovado no período letivo do curso; 
  III – for reprovado em estágio probatório; 
  IV – for demitido; 
  V – solicitar exoneração ou vacância por posse 

em outro cargo inacumulável; 
  VI – solicitar aposentadoria; 
  VII – requerer as licenças ou afastamentos 

previstos nos Incisos II, IV, VI e VII, do art. 81, e nos art. 94, 95, 
96 e 96-A, da Lei nº 8.112/90; 

  VIII – deixar de solicitar a renovação do 
benefício de acordo com os parágrafos 1º e 2º, do artigo 8º, 
desta Resolução. 

 
§ 1º – Entende-se por abandono do curso o afastamento do 
processo didático sem o efetivo trancamento de matrícula. 

 
§ 2º – O servidor redistribuído nos termos do art. 37 da Lei nº 
8.112/90 perderá a condição de beneficiário do incentivo 
educacional à Capacitação, ficando, contudo, desobrigado de 
devolver o valor recebido, em face do imperioso interesse da 
administração superior de que se reveste o ato de 
redistribuição. 

 
§ 3º – O servidor desligado do PRIC-IE, nos termos dos incisos 
de I a VII do caput deste artigo, somente poderá pleitear o 
mesmo benefício após o cumprimento obrigatório do 
interstício de dois anos, contados da data de seu 
desligamento. 

 
§ 4º – Excluem-se da obrigação de ressarcimento previsto no 
caput deste artigo os servidores cuja aposentadoria for 
motivada por invalidez, assim como, o servidor que, por 
acometimento de doença grave, seja obrigado a abandonar ou 
interromper o curso, tendo, nesse caso, que apresentar a 
devida comprovação. 
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§ 5º – Excluem-se da situação de perda de benefício os 
servidores afastados pelo inciso I, do art. 93, da Lei nº 8.112/90. 

   
Art. 16 A adesão ao Incentivo PRIC-IE implicará a automática        
e incondicional aceitação do disposto nesta Resolução.         
Art. 17 Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Incentivo à 
Capacitação e à Qualificação apresentar soluções para os 
casos omissos ou dúvidas surgidas na aplicação desta 
Resolução. Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO, respeitando os 
atos administrativos praticados, no âmbito do PRIC-IE e no que 
couber. 
 

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe 
confere o Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, 
resolve promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, as seguintes Resoluções: 
 
N° 3.887, de 22.03.12 – Art. 1º Fica aprovada a proposta do 
número de 828 (oitocentas e vinte e oito) vagas para a 
realização do Vestibular do Consórcio CEDERJ 2012/2, onde a 
UNIRIO atua na licenciatura em Matemática, com 175 (cento e 
setenta e cinco) vagas, sendo: Magé – 50, Miguel Pereira – 30, 
Petrópolis – 40, Três Rios – 30 e São Gonçalo - 25; no curso    
de Pedagogia com 323 (trezentos e vinte e três) vagas,      
sendo: Barra do Piraí – 20, Bom Jesus do Itabapoana – 13, 
Cantagalo – 20, Itaocara – 20, Itaperuna – 20, Macaé – 20, 
Miguel Pereira – 15, Natividade – 15, Niterói – 20, Piraí – 15,      
Rio Bonito – 20, Rio das Flores – 15, Santa Maria           
Madalena – 15, São Fidélis – 15, São Francisco de      
Itabapoana – 20, Saquarema – 20, Três Rios – 20, Volta 
Redonda – 20; na licenciatura em História com 250 (duzentas e 
cinquenta) vagas, sendo: Cantagalo – 50, Duque de           
Caxias – 50, Miguel pereira – 50, Piraí – 50 e Resende        
Centro – 50 e no Curso de Turismo com 80 (oitenta) vagas, 
sendo: Campo Grande – 40 e Macaé: 40. Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO. (Processo nº 23102000614/2009-95). 
 
N° 3.888, de 22.03.12 – Art. 1° Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor 
Assistente, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,     
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na Área de Conhecimento/Disciplina Enfermagem            
Médico-Cirúrgica/Atenção na Saúde do Adulto e Idoso, do 
Departamento de Enfermagem Médico Cirúrgica, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS, no qual foram 
aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Renata Flavia Abreu da 
Silva 

9,3 (nove inteiros e três décimos) 

2º lugar – Danielle Galdino de Paula 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

3º lugar – Paula Vanessa Peclat Flores 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

4º lugar – Roberta de Lima 8,3 (oito inteiros e três décimos) 

5º lugar – Carlos Magno Carvalho da 
Silva 

8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102300400/2011-30). 
 
N° 3.889, de 23.03.12 – Art. 1º Fica aprovado o ajuste da carga 
horária das atividades complementares do Curso de 
Licenciatura em Matemática, noturno, do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia – CCET, de 180 para 200 horas, conforme 
matriz curricular e fluxograma em anexo. Art. 2º Fica aprovado 
o aumento da carga horária total do curso de 3.240 para 3.260 
horas. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processos nos 
23102000646/2012-96 e 23102400341/2009-85). 
 

O Conselho Universitário, em sessão realizada no dia 27 
de março de 2012, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, consubstanciadas no disposto no artigo 8º, inciso 
VII, do Regimento Geral da UNIRIO, nos termos do Relatório de 
Auditoria nº 001/2012, aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução: 
 
N° 3.890, de 27.03.12 – Art. 1º Fica aprovada a Prestação          
de Contas da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro – UNIRIO, referente ao exercício de 2011. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO. (Processo 23102000013/2012-88). 
                       
PORTARIAS: 
 
Nº 305, de 16.03.12 – Cria o GRUPO DE TRABALHO composto 
pelos integrantes abaixo, para planejar e coordenar a execução 
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da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO), no âmbito da UNIRIO. 
 
Presidente 
 

 ASTERIO KIYOSHI TANAKA – Pró-Reitor de Planejamento 
 
Coordenadora executiva 
 

 CLAUDIA CAPPELLI ALÓ – Coordenadora de Gestão 
Corporativa de Processos 

 
Secretária 
 

 PATRÍCIA FERREIRA DOMINGOS – Assistente de 
Administração – PROPLAN 

 
Membros 
 

 ASTRIDE IZABEL COSTA PAIS RANGEL – Diretora de 
Avaliação e Informações Institucionais 

 JAIR CLAUDIO FRANCO DE ARAUJO – Diretor de 
Orçamento 

 JUAREZ PROCESSY DA SILVA – Diretor de Atividades de 
Apoio 

 MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA – Diretor de 
Documentação e Registro Acadêmico 

 MAXIMILIANO MARTINS DE FARIA – Diretor de Tecnologia 
de Informação e Comunicação 

 PAULO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR – Diretor de 
Pós-Graduação 

 RENATA CUNHA DA SILVA – Coordenadora de 
Comunicação Social 

 SERGIO RICARDO DOS SANTOS – Coordenador do Plano de 
Reestruturação e Expansão 

 SONIA REGINA MIDDLETON – Diretora de Extensão 
 
Nº 306, de 16.03.12 – Concede aposentadoria voluntária a 
MAURA ESANDOLA TAVARES QUINHÕES, matrícula SIAPE     
nº 1173416, ocupante do cargo de Professora Adjunta nível 4, 
do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 6º, itens I, II, III e IV, 
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da Emenda Constitucional nº 41/2003, publicada no DOU de 
31.12.2003. (Processo nº 23102000972/2012-01).  
 
Nº 307, de 16.03.12 – Nomeia FÁTIMA RIGUEIRA DE CASTRO, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 05, de 27.01.2012, publicado 
no DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Assistente em 
Administração, nível D-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga criada por Lei. (Processo nº 
23102000291/2012-35). 
 
Nº 308, de 16.03.12 – Nomeia NILSON ALVES DE OLIVEIRA, 
habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 05, de 27.01.2012, publicado 
no DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Assistente em 
Administração, nível D-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga criada por Lei. (Processo nº 
23102000294/2012-79). 
 
Nº 309, de 16.03.12 – Nomeia JOÃO VITOR SCHMUTZLER 
ABRAHÃO, habilitado em Concurso Público de Provas e 
Títulos, homologado através do Edital nº 05, de 27.01.2012, 
publicado no DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de 
Assistente em Administração, nível D-I, padrão 01, em regime 
de 40 horas semanais, em vaga criada por Lei. (Processo nº 
23102000306/2012-65). 
 
Nº 310, de 16.03.12 – Nomeia URSULA PEÇANHA NUNES PAES 
LEME, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 05, de 27.01.2012, publicado 
no DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Assistente em 
Administração, nível D-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga criada por Lei. (Processo nº 
23102000292/2012-80). 
 
Nº 311, de 16.03.12 – Nomeia FLAVIA CREPALDI ALVES, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 05, de 27.01.2012, publicado 
no DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Assistente em 
Administração, nível D-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga criada por Lei. (Processo nº 
23102000293/2012-24). 
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Nº 312, de 16.03.12 – Encerra, a pedido, a licença sem 
vencimentos para acompanhar cônjuge, a partir de 05.03.2012, 
concedida com base no estabelecido no § 1º do art. 84, da Lei 
nº 8.112/90, de 11.12.1990, à servidora BETINA KOZLOWSKY 
SUZUKY, matrícula SIAPE nº 1554832, ocupante do cargo de 
Professor Adjunto nível 001, lotada no Departamento de 
Ecologia e Recursos Marinhos da Escola de Ciências 
Biológicas e da Saúde desta Universidade. (Processo nº 
23102300994/2008-84).  
 
Nº 313, de 16.03.12 – Dispensa, a pedido, GISELE                
SILVA ARAÚJO, Professora Adjunta nível 2, matrícula        
SIAPE nº 1631079, de Coordenadora do Programa de           
Pós-Graduação – Mestrado em Direito, do Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas desta Universidade. 
 
Nº 314, de 19.03.12 – Concede pensão aos beneficiários do 
instituidor REINALDO CALIXTO DE CAMPOS, matrícula SIAPE 
nº 1163299, Professor Adjunto nível 1, do Quadro de Pessoal 
Ativo desta Universidade, conforme abaixo relacionados, com 
base nos fundamentos legais também discriminados e no que 
dispõe a Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada 
no DOU de 31.12.2003, c/c art. 2º, inciso II, da Lei nº 
10.887/2004, a partir de 07.02.2012, data do óbito. (Processo nº 
23102000848/2012-38). 
 

Beneficiários Cota-Parte Fundamento Legal 

Maria Teresa Taquechel Y Saiz 1/2 Art. 217, inciso I, letra 
“a”, Lei nº 8.112/90 

João Gabriel Taquechel 
Campos 

1/2 Art. 217, inciso II, letra 
“a”, Lei nº 8.112/90 

  
Nº 315, de 19.03.12 – Nomeia JULIANA OLIVEIRA DIOGO, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 6, de 27.01.2012, publicado no 
DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, nível C-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga decorrente da aposentadoria de Neusa      
da Conceição Silva, ocorrida em 06.06.2011 e publicada           
no DOU de mesma data. (Processo nº 23102000353/2012-       
17). 
 
Nº 316, de 19.03.12 – Nomeia VAGNER MARINS BARCELOS, 
habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
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homologado através do Edital nº 6, de 27.01.2012, publicado no 
DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, nível C-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga decorrente da aposentadoria de Josue 
Mariano, ocorrida em 16.01.2012 e publicada no DOU de mesma 
data. (Processo nº 23102000352/2012-64). 
 
Nº 317, de 19.03.12 – Nomeia MARYLAND LOURENÇO 
CAVALCANTE, habilitada em Concurso Público de Provas e 
Títulos, homologado através do Edital nº 6, de 27.01.2012, 
publicado no DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, nível C-I, padrão 01, em regime de 40 
horas semanais, em vaga decorrente da aposentadoria de 
Manoel Gonçalves Nogueira, ocorrida em 18.04.2011 e 
publicada no DOU de mesma data. (Processo nº 
23102000355/2012-06). 
 
Nº 318, de 19.03.12 – Nomeia VALÉRIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
TAVARES, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 6, de 27.01.2012, publicado no 
DOU nº 21, de 30.01.2012, no cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, nível C-I, padrão 01, em regime de 40 horas 
semanais, em vaga decorrente da aposentadoria de Neusa      
da Conceição Silva, ocorrida em 06.06.2011 e publicada           
no DOU de mesma data. (Processo nº 23102000354/2012-       
53). 
 
Nº 319, de 19.03.12 – Art. 1º Concede Progressão por Mérito 
Profissional ao servidor ROGÉRIO RUIZ, matrícula 1791062, 
ocupante do cargo de Auditor, nível de classificação E, 
conforme quadro abaixo, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.825, de 29.06.2006 
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008.  
 

Nível de Capacitação e 

Padrão de Vencimento 

DE 

Nível de Capacitação e 

Padrão de Vencimento 

PARA 

 

Efeito financeiro 

101 102 01/12/2011 

102 202 14/12/2011 

Art. 2º Os efeitos financeiros vigoram a partir das datas 
informadas no quadro acima. (Processo nº 23102003657/2011-
47). 
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Nº 320, de 19.03.12 – Concede aposentadoria voluntária              
a JOSUÉ DUARTE MILLER SCHILLER, matrícula SIAPE            
nº 436.378, ocupante do cargo de Diretor de Programa, nível    
de classificação E, nível de capacitação I, padrão de 
vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 3º      
da Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, publicada        
no DOU de 06.07.2005. (Processo nº 23102000819/2012-          
76). 
 
Nº 321, de 20.03.12 – Designa os Professores Doutores PAULO 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, WELLINGTON AMORIM e 
o Assistente em Administração DIEGO HENRIQUE FERREIRA 
DOS SANTOS, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão de Seleção do Edital PAPG – 2012. 
 
Nº 322, de 20.03.12 – Designa a Professora Doutora NANCI 
ELIZABETH ODDONE, matrícula SIAPE nº 6287322, como 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Biblioteconomia – Mestrado Profissional em Biblioteconomia 
do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta     
Universidade.  
 
Nº 323, de 20.03.12 – Designa o Professor Doutor MARCOS 
LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, matrícula SIAPE nº 01087938, 
para substituir a Coordenadora do Programa de                     
Pós-Graduação em Biblioteconomia – Mestrado Profissional 
em Biblioteconomia do Centro de Ciências Humanas e Sociais 
desta Universidade, Professora Doutora Nanci Elizabeth 
Oddone, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.  
 
Nº 324, de 20.03.12 – Dispensa, a pedido, LISSONJA CACILDA 
SANTOS BORBA, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 0397555, de 
compor a Comissão Permanente de Insalubridade e 
Periculosidade desta Universidade, instituída pela Portaria nº 
682, de 08.09.2009.   
 
Nº 325, de 20.03.12 – Art. 1º Designa EDWIN GONZALO ROJAS, 
Professor Associado nível 1, ANA MONICA FERREIRA DA 
SILVA NÁPOLES RODRIGUES, Professora Adjunta nível 2, e 
RAFAEL BRAGA GONÇALVES, Professor Adjunto nível 1, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão a  
Permanente de Insalubridade e Periculosidade desta 
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Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
ficando revogada a Portaria nº 682, de 08 de setembro de 2009.  
 
Nº 326, de 20.03.12 – Dispensa o Professor Doutor MARCOS 
LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, matrícula SIAPE nº 01087938, 
de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Biblioteconomia – Mestrado Profissional em Biblioteconomia 
do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta     
Universidade. 
 
Nº 327, de 21.03.12 – Dispensa, a pedido, MARCIA SILVA 
LOMELINO, Jornalista, matrícula SIAPE nº 1687318, de 
substituta da Coordenadora de Comunicação Social desta 
Universidade, Jornalista Renata Cunha da Silva, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais.   
 
Nº 328, de 21.03.12 – Designa ANA TERESA GOTARDO, 
Relações Públicas, matrícula SIAPE nº 1848013, para substituir 
a Coordenadora de Comunicação Social desta Universidade, 
Jornalista Renata Cunha da Silva, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais.   
 
Nº 329, de 21.03.12 – Dispensa SIMONE DA ROCHA WEITZEL, 
Professora Adjunta nível 3, matrícula SIAPE nº 1124549,            
de substituta eventual do Coordenador do Programa de        
Pós-Graduação em Biblioteconomia – PPGB, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais desta Universidade.  
 
Nº 330, de 22.03.12 – Dispensa, a pedido, Professor Adjunto 
FERNANDO REGLA VARGAS, de Coordenador do Programa de        
Pós-Graduação em Genética e Biologia Molecular – PPGGBM, 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde desta 
Universidade, a partir de 07 de março de 2012.   
 
Nº 330-A, de 22.03.12 – Dispensa Professor Adjunto EDUARDO 
DE MATOS NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1670189, de 
substituto do Coordenador do Programa de Pós-Graduação   
em Genética e Biologia Molecular – PPGGBM, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade, Professor   
Fernando Regla Vargas, a partir de 07 de março 2012.  
 
Nº 331, de 22.03.12 – Designa Professor Adjunto EDUARDO DE 
MATOS NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1670189, como 



22 

 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Genética e 
Biologia Molecular – PPGGBM, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde desta Universidade, a partir de 07 de 
março de 2012.   
 
Nº 332, de 22.03.12 – Concede o afastamento, com ônus 
limitado, pelo período de 25.03.2012 a 30.03.2012, de acordo 
com o disposto no Art. 95 da Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990, 
bem como no Art. 1º, § 3º do Decreto nº 1.387, de 07.02.1995, 
aos servidores: 
 

– Alberto Vieira Pantoja, Médico, Matrícula nº 1361928, 
lotado no Serviço de Anestesiologia do Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle, para a participação no 15º Congresso Mundial 
de Anestesiólogos, a ser realizado em Buenos Aires, 
Argentina; 

– Andrea Renata Machado Mesquita, Médico, Matrícula nº 
1434477, lotada no Serviço de Anestesiologia do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle, para a participação no 15º 
Congresso Mundial de Anestesiólogos, a ser realizado em 
Buenos Aires, Argentina; 

– Luciana Boavista Barros Heil, Médico, Matrícula nº 
1277897, lotada no Serviço de Anestesiologia do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle, para a participação no 15º 
Congresso Mundial de Anestesiólogos, a ser realizado em 
Buenos Aires, Argentina; 

– Maria das Graças Pereira Rosário Fontenelle, Médico, 
Matrícula nº 1043153, lotada no Serviço de Anestesiologia do 
Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, para a participação no 
15º Congresso Mundial de Anestesiólogos, a ser realizado em 
Buenos Aires, Argentina; 

– Suzi Maria Fernandes de Farias, Médico, Matrícula nº 
1434477, lotada no Serviço de Anestesiologia do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle, para a participação no 15º 
Congresso Mundial de Anestesiólogos, a ser realizado em 
Buenos Aires, Argentina. (Processo nº 23102005064/2011-15). 
 
Nº 333, de 26.03.12 – Art. 1º Designa MARCELO AGUIAR, 
MAURÍCIO MARQUES DE ARAÚJO, JOÃO DIAS ARAGÃO e 
FÁBIO VILAS GONÇALVES FILHO, para atuarem como 
Pregoeiros e membros de apoio permanente aos pregões do 
Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta Universidade.    
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Art. 2º Revoga as Portarias nº 224 de 08 de abril de 2011 e 284 
de 11 de maio de 2011. 
 
Nº 334, de 26.03.12 – Art. 1º Designa o Professor                
Doutor MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA,            
Diretor do Departamento de Documentação e Registro 
Acadêmico – DDRA – e o Analista de Tecnologia da Informação 
ROBERTO GERPE ARMAN MENDES BARROS, da Diretoria de 
Tecnologia da Informação e comunicação – DTIC, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância 
para apuração de irregularidades na ocupação de vaga do 
Curso de Nutrição. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 335, de 26.03.12 – Concede aposentadoria voluntária, a 
contar de 17 de março de 2012, com proventos calculados nos 
termos do artigo 1º da lei nº 10.887 de 18.06.2004, a ANA LUCIA 
SIAINES DE CASTRO, matrícula SIAPE nº 1528714, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto nível 3, do Quadro de Pessoal 
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 40, inciso 40, inciso III, alínea “a” da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela     
Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998. (Processo nº 
23102000973/2012-48). 
 
Nº 336, de 26.03.12 – Concede Licença Capacitação, a contar de 
01.04.2012, à servidora MARIA TEREZA SERRANO BARBOSA, 
matrícula SIAPE nº 0764012, ocupante do cargo de Professor 
Associado, no período de 01.04.2012 a 01.06.2012, referente ao 
interstício de 02.09.2004 a 02.09.2009, a fim de realizar curso 
intensivo de idiomas, no Curso Rennert na cidade de Nova 
Iorque – EUA, com base no Artigo nº 87, da Lei 8.112, de 
11.12.1990, com nova redação dada pela da Lei 9.527 de 
10.12.1997. (Processo nº 23102000928/2012-93). 
 
Nº 337, de 27.03.12 – Concede aposentadoria voluntária a 
ERZITA DE CÁSSIA MARAVILHA GOMES, matrícula SIAPE nº 
1163297, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, 
nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão de 
vencimento 12, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 6º, 
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itens I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
publicada no DOU de 31.12.2003. (Processo nº 
23102001096/2012-22).  
 
Nº 338, de 27.03.12 – Art. 1º Designa ADRIANO GONÇALVES 
ALVES, matrícula SIAPE nº 0397990, MARINILCE OLIVEIRA 
ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1483960, e FABIO ROBERTO DA 
SILVA FIGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1796173, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar encarregada de apurar os fatos 
relatados no Processo nº 23102.000.316/2008-14. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos do referido procedimento administrativo.         
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim Interno, ficando revogada a Portaria nº 237, de 
02.03.2012. 
 
Nº 339, de 28.03.12 – Art. 1º Designa ANTONIO BRISOLLA 
DIUANA, Professor Titular, matrícula SIAPE nº 0303269, ANITA 
CORREIA LIMA DE ALMEIDA, Professora Adjunta, matrícula 
SIAPE nº 1373605, e JOSÉ ROBERTO DINIZ GONÇALVES, 
Secretário Executivo, matrícula SIAPE nº 0397369, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância  
encarregada de apurar os fatos relatados no Processo nº 
23102.001119/2012-07. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão.  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 340, de 28.03.12 – Art. 1º Designa CARLOS EDUARDO 
BRANDÃO MELLO, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 
03988512, LÍDIA KOSOVSKI, Professora Adjunta, matrícula 
SIAPE nº 1200384, e ROBERTO CHARLES FEITOSA DE 
OLIVEIRA, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1283373, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar encarregada de apurar     
os fatos relatados no Processo nº 23102.005089/2011-19.        
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos do referido procedimento 
administrativo. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 



25 

 

Nº 341, de 29.03.12 – Dispensa MIRIAM FONTENELLE, 
Professora Adjunta nível 1, matrícula SIAPE nº 1379327,            
de substituta da Coordenadora do Programa de                     
Pós-Graduação – Mestrado em Direito, do Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas desta Universidade, Professora Gisele 
Silva Araújo, a contar 16.03.2012. 
 
Nº 342, de 29.03.12 – Designa o Professor Doutor ÁLVARO 
REINALDO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 6310551, como           
Coordenador do Programa de Pós-Graduação – Mestrado em 
Direito, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas desta 
Universidade. 
 
Nº 343, de 29.03.12 – Designa MIRIAM FONTENELLE, 
Professora Adjunta nível 1, matrícula SIAPE nº 1379327,      
para substituir o Coordenador do Programa de                       
Pós- Graduação – Mestrado em Direito, do Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas desta Universidade, Professor Doutor 
Álvaro Reinaldo de Souza, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais. 
 
Nº 344, de 29.03.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação II para o 
Nível de Capacitação III à servidora JOELMA SILVA DE 
CARVALHO REIS, matrícula 1558670, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, nível de classificação C, padrão de 
vencimento 03, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 29.02.2012. (Processo nº 
23102000787/2012-17). 
 
Nº 345, de 29.03.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação III para o 
Nível de Capacitação IV à servidora PATRICIA VIVIAN VON 
BENKO HORVAT, matrícula 1484016, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, nível de classificação D, padrão 
de vencimento 05, lotada na Faculdade de Filosofia – CCH, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 15.03.2012. (Processo nº 
23102000712/2012-28). 
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Nº 346, de 29.03.12 – Art. 1º Altera o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 5% (cinco por cento) para 27% 
(vinte e sete por cento), do servidor CESAR ALMUINHA 
SALLES, matrícula 1436100, ocupante do cargo de Técnico em 
Radiologia, nível de classificação D, nível de capacitação I e 
padrão de vencimento 05, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006, 
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos financeiros           
desta Portaria retroagem a 29.02.2012. (Processo nº 
23102000784/2012-75). 
 
Nº 347, de 29.03.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor IZAQUE JERONIMO 
COSTA JUNIOR, matrícula 1832710, ocupante do cargo de 
Administrador, nível de classificação E, nível de capacitação I e 
padrão de vencimento 01, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006, 
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos financeiros           
desta Portaria retroagem a 29.02.2012. (Processo nº 
23102000786/2012-64). 
 
Nº 348, de 29.03.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 27% (vinte e sete por cento), à servidora LUCIANA 
APARECIDA SOUZA, matrícula 1835192, ocupante do cargo 
Assistente Social, nível de classificação E, nível de capacitação 
I e padrão de vencimento 01, tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 28.02.2012. (Processo nº 
23102000771/2012-04). 
 
Nº 349, de 29.03.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 52% (cinquenta e dois por cento), ao servidor ROGERIO 
GOMES FLEURY, matrícula 1454933, ocupante do cargo 
Médico, nível de classificação E, nível de capacitação III e 
padrão de vencimento 04, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006, 
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos financeiros 
desta Portaria retroagem a 29.02.2012. (Processo nº 
23102000788/2012-53). 
 
Nº 350, de 29.03.12 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria nº 199, 
de 27.02.2012, que trata da Progressão por Capacitação 
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Profissional da servidora PATRICIA MACHADO GOULART 
FRANÇA. Onde se lê: “...matrícula 16658713...”. Leia-se: 
matrícula 1668713. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 
12.01.2012. (Processo nº 23012000106/2012-11).  
 

* 
 

DESPACHOS DO REITOR 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro – UNIRIO, usando da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria nº 404/MEC, de 23.04.2009,    
autoriza: 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, do Professor 

Assistente ELIEZER PIRES DA SILVA, no período de 10 a 13 de 
abril do corrente, para participar, a convite, da IV Convencion 
Internacional de Archivistas (COINDEAR), a realizar-se na 
cidade de San Bernardo, Província de Maipo – Chile. (Processo 
nº 23102000729/2012-85). 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, da Professora 

Adjunta GIANE MOLIARI AMARAL SERRA, no período de 29 de 
abril a 05 de maio de 2012, incluído trânsito, para visitar a 
Università Degli Studi di Roma “Foro Italico”, em Roma – Itália. 
(Processo nº 23102001051/2012-58). 

 
O afastamento do país, com ônus CAPES, do Professor 

Adjunto JOSÉ WELLINGTON DOS SANTOS, no período de 10 
de abril a 31 de agosto de 2012, incluído trânsito, para            
um período de Doutorado-Sanduíche, a realizar-se na 
Universidade de Aveiro – Portugal. (Processo nº 
23102000232/2012-67). 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, do Professor 

Adjunto FERNANDO JOSÉ SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA, 
no período de 29 de março a 06 de abril de 2012, incluído 
trânsito, para participar, a convite, da 2ª Edição da       
Academia Ibero-Americana do Clarinete, a realizar-se em 
Castelo de Paiva – Portugal. (Processo nº 23102000591/2012-
14).  
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O afastamento do país, com ônus limitado, da Professora 
Adjunta MARIA EUGÊNIA RIBEIRO DE SENA PIACSEK 
BORGES, no período de 23 a 27 de abril de 2012, incluído 
trânsito, para participar do VIIIth Ibero-American Conference on 
Membrane Science and Technology – CITEM 2012, 
apresentando o trabalho Nova Geração de Membranas para 
Osmose Inversa Através da Síntese de coli-hidrazida por 
Polimerização Interfacial, a realizar-se em Salta – Argentina. 
(Processo nº 23102001022/2012-96). 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, da Professora 

Adjunta SONIA HELENA DA COSTA KAMINITZ, Diretora           
do Arquivo Central, no período de 17 a 19 de setembro de  
2012, para participar do World Solid Waste Congress          
(ISWA 2012), apresentando o trabalho “A proposal for 
document management for environmental sustainability”,                               
a realizar-se em Florença – Itália. (Processo nº 
23102001101/2012-05).  

 
O afastamento do país, com ônus limitado, do Professor 

Adjunto LUIS CARLOS JUSTI, no período de 04 a 13 de julho de 
2012, incluído trânsito, para participar, a convite, 41st. Annual 
International Double Reed Society Conference, apresentando 
palestra/recital sobre Villa-Lobos (duo para oboé e fagote)         
e Mário Tavares (duo para oboé e fagote)”, a realizar-se em 
Ohio – EUA. (Processo nº 23102000984/2012-28).  

 
O afastamento do país, com ônus limitado, do Professor 

Auxiliar HUGO VARGAS PILGER, no período de 14 a 16 de abril 
de 2012, incluído trânsito, para realizar concerto e palestra 
sobre Villa-Lobos durante a 25ª Feira Internacional do Livro de 
Bogotá, a realizar-se em Bogotá – Colômbia. (Processo nº 
23102000985/2012-72). 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, do Professor 

Adjunto GLEISON DOS SANTOS SOUZA, no período de 23 a   
27 de abril de 2012, incluído trânsito, para participar do XV 
Congresso Ibero-Americano em Engenharia de Software, a  
realizar-se em Buenos Aires – Argentina. (Processo nº 
23102001027/2012-19). 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, do Professor 

Adjunto CARLOS ALBERTO VIEIRA CAMPOS, no período de   
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30 de março a 07 de abril de 2012, incluído trânsito, para 
participar do Wireless Communications and Networking 
Conference – WCNC, apresentando o trabalho “Performance 
analysis of XOR-Based routing in Urban Vehicular ad hoc 
Networks, a  realizar-se em Paris – França. (Processo nº 
23102000762/2012-13). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

PORTARIAS: 
 

N° 11, de 21.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 17 a 19 de maio do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto LAURO EDUARDO KOZOVITS, em exercício 
provisório nesta IFES, para participar, como convidado, do 7º 
SEJA – Semana de Entretenimento, Jogos e Animação, para 
proferir a palestra “Entrando no jogo: o que fazer e o que não 
fazer para a criação de um documento de game design“, em 
Belo Horizonte – MG. (Processo n° 23102001028/2012-63). 
 
N° 12, de 23.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 28 a 31 de março do corrente, incluído trânsito, 
da Professora Adjunta GEIZA MARIA HAMAZAKI DA SILVA, 
para participar do VII Fórum Brasileiro de Educação Ambiental, 
apresentando o trabalho “Coleta Seletiva Solidária em I.E.S. e 
eu com isso?“, a realizar-se em Salvador – BA. (Processo n° 
23102.001122/2012-12). 
 
N° 13, de 23.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 18 a 20 de abril do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Auxiliar ETIENE SILVA DE ABREU, para participar 
do Simpósio Internacional do Núcleo Interdisciplinar de 
Estudos da Linguagem - SINIEL, apresentando o trabalho 
“Identidades tardias: discussões sobre línguas de sinais e o 
processo de construção de identidade das pessoas surdas no 
Brasil”, a realizar-se em Recife – PE. (Processo n° 
23102001098/2012-11). 
 
N° 14, de 23.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 30 de abril a 04 de maio do corrente, do 
Professor Adjunto CARLOS ALBERTO VIEIRA CAMPOS, para 
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participar, como convidado, do XXX Simpósio Brasileiro de 
Redes de Computadores – SBRC 2012, a realizar-se em Ouro 
Preto – MG. (Processo n° 23102001121/2012-78). 
 
N° 15, de 28.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 21 a 25 de maio do corrente, do Professor 
Adjunto ALBERTO ROIPHE BRUNO, para ministrar o curso 
“Arte, Literatura e Educação” a realizar-se em São Paulo – SP. 
(Processo n° 23102.001174/2012-99). 
 
N° 16, de 28.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus,               
no período de 29 de março a 01 de abril do corrente,        
incluído trânsito, da Professora Adjunta LÉA VELOCINA               
VARGAS TIRIBA, para participar do VII Fórum Brasileiro            
de Educação Ambiental, no qual apresentará o trabalho       
“Fórum Infâncias e Escolas da Natureza” e ministrará o       
mini-curso “Crianças da Natureza” a realizar-se em        
Salvador – BA. (Processo n° 23102001092/2012-                      
44). 
 
N° 17, de 29.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
nos dias 12 e 13 de abril do corrente, incluído trânsito,                
do Professor Adjunto ROBERTO CARLOS LYRA DA          
SILVA, para participar, como convidado, do lançamento         
dos livros “Semiologia em Enfermagem: Quimo          
Enfermeiro       e Feridas” e “Fundamentos e Atualizações em 
Enfermagem”, dos quais é um dos organizadores, bem como 
proferir palestra sobre o tema Semiologia do evento 
traumatizante em atendimento Pré-Hospitalar, a realizar-se     
em São Luis – MA. (Processo n° 23102001159/2012-                
41). 
 
N° 18, de 30.03.12 – Art. 1º Autoriza o afastamento, com ônus, 
no período de 28 a 31 de março do corrente, incluído trânsito, 
da Professora Adjunta HELOÍSA HELENA ALBUQUERQUE 
BORGES QUARESMA GONÇALVES, para participar do VII 
Fórum Brasileiro de Educação Ambiental, apresentando o 
trabalho “Coleta Seletiva Solidária em I. E. S. e eu com isso?”,  
a realizar-se em Salvador  – BA. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 28 de março de 2012. (Processo n° 
23102001026/2012-74). 
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N° 19, de 30.03.12 – Autoriza o afastamento, com ônus, no 
período de 01 a 04 de abril do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto LAZARO LUIZ MATTOS LAUT, para 
participar do II Encontro da Rede BRASPOR, no qual 
apresentará os resultados obtidos nos projetos de colaboração 
com as universidades portuguesas, a realizar-se em            
Parati – RJ. (Processo n° 23102001020/2012-05). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA: 
 
Nº 14, de 20.03.12 – INSUBSISTENTE. 
 
Nº 15, de 20.03.12 – Art. 1º Designa o servidor PAULO EDISON 
COUTINHO MARQUES, matrícula SIAPE nº 6398744, 
Engenheiro, para atuar como Gestor da reforma com adaptação 
para funcionamento do Mestrado de Direito do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas da UNIRIO, conforme o Termo de 
Contrato nº 13/2012, de 26 de janeiro de 2012, publicado no 
DOU nº 46, Seção 3, página 62, de 07 de março de 2012, 
firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO – UNIRIO e a SRC RIO REFORMAS LTDA. ME, 
objeto do processo nº 23102.001.225/2011-00. Art. 2º A Gestão 
do Contrato será exercida na forma do disposto nos artigos   
67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Art. 3º As 
anotações em registro próprio de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato, bem como as 
determinações do que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, na forma do disposto no § 1º, do     
artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser inclusas no processo 
administrativo correspondente à contratação. Art. 4º As 
situações previstas no § 2º do mesmo Art. 67, já mencionado, 
serão levadas de imediato à Coordenação de Engenharia e à 
Vice-Reitoria. Art. 5º A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Nº 16, de 20.03.12 – Art. 1º Designa os servidores para atuarem 
como Gestores conforme o Termo de Contrato nº 09/2012,       
de 30 de janeiro de 2012, publicado no DOU nº 23, Seção 3, 
página 51, de 01 de fevereiro de 2012, firmado entre                    
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a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE    
JANEIRO – UNIRIO e a empresa FUTURA ARQUITETOS 
ASSOCIADOS LTDA.ME, objeto do processo nº 
23102.001.480/2010-63 que trata da elaboração de projetos 
básicos e projetos executivos de arquitetura, fundações e 
estruturas dos serviços conforme itens do Termo de 
Referência. Item 01 – para reforma do prédio principal e do 
anexo da Biblioteca Central (BC) com ampliação, gestores: 
FABIANA MAGALHÃES MONTEIRO COSTA, matrícula SIAPE  
nº 1254643, Arquiteta, WILSON DESOUZART DE ALMEIDA, 
matrícula SIAPE nº 398627, Arquiteto e Luiz Carlos Gomes, 
matrícula SIAPE nº 397225, Engenheiro; Item 02 – para 
construção do prédio que abrigará a Escola de Música         
(IVL) – Bloco I do CLA, gestores: FABIANA MAGALHÃES 
MONTEIRO COSTA, matrícula SIAPE nº 1254643, Arquiteta, e 
PAULO EDISON COUTINHO MARQUES, matrícula SIAPE 
6398744;  Item 04 – para construção do prédio que abrigará o 
Centro de Ciências Ambientais do Instituto de Biologia (IBIO), 
gestores: GEORGE ANTONIO BLEY DE FIGUEIREDO, matrícula 
SIAPE nº 397738, Arquiteto e LUIZ CARLOS GOMES, matrícula 
SIAPE nº 397225, Engenheiro. Art. 2º A Gestão do Contrato será 
exercida na forma do disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. Art. 3º As anotações em registro 
próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
Contrato, bem como as determinações do que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, na forma do 
disposto no § 1º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão        
ser inclusas no processo administrativo correspondente à 
contratação. Art. 4º As situações previstas no § 2º do mesmo 
Art. 67, já mencionado, serão levadas de imediato à 
Coordenação de Engenharia e à Vice-Reitoria. Art. 5º A 
presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Nº 17, de 20.03.12 – Art. 1º Designa os servidores para atuarem 
como Gestores conforme o Termo de Contrato nº 10/2012,       
de 30 de janeiro de 2012, publicado no DOU nº 23, Seção 3, 
página 51, de 01 de fevereiro de 2012, firmado entre                    
a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE    
JANEIRO – UNIRIO e a empresa MAGNA ENGENHARIA 
ARQUITETURA E GERENCIAMENTO EPP, objeto do processo 
nº 23102.001.480/2010-63 que trata da elaboração de projetos 
básicos e projetos executivos de arquitetura, fundações e 
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estruturas dos serviços conforme itens do Termo de 
Referência. Item 06 – para reforma dos prédios do Instituto 
Biomédico (IB), prédios principal, anatômico, higiene, genética, 
vestiário e subestação, gestores: ARY D`AZEREDO FILHO, 
matrícula SIAPE nº 398004, Engenheiro e GEORGE ANTONIO 
BLEY DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 397738, Arquiteto. 
Art. 2º A Gestão do Contrato será exercida na forma do 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. Art. 3º As anotações em registro próprio de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, bem 
como as determinações do que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, na forma do disposto          
no § 1º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser inclusas no 
processo administrativo correspondente à contratação. Art. 4º 
As situações previstas no § 2º do mesmo Art. 67, já 
mencionado, serão levadas de imediato à Coordenação de 
Engenharia e à Vice-Reitoria. Art. 5º A presente Portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Nº 18, de 20.03.12 – Art. 1º Designa os servidores para atuarem 
como Gestores conforme o Termo de Contrato nº 14/2012,       
de 27 de fevereiro de 2012, publicado no DOU nº 47, Seção 3, 
página 74, de 08 de março de 2012, firmado entre a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE       
JANEIRO – UNIRIO e a empresa O M M PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. EPP, objeto do processo nº 
23102.001.480/2010-63 que trata da elaboração de projetos 
básicos e projetos executivos de arquitetura, fundações e 
estruturas dos serviços conforme itens do Termo de 
Referência. Item 03 – para reforma dos prédios do Centro de 
Letras e Artes, blocos II, III, e IV com ampliação, e reforma e 
adaptação do bloco V com retauro da fachada, gestores: LUIZ 
CARLOS GOMES, matrícula SIAPE nº 397225, Engenheiro e 
GEORGE ANTONIO BLEY DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE    
nº 397738, Arquiteto; Item 05 – para reforma dos prédios do 
Centro de Ciências Humanas (CCH), Padre José Anchieta e 
principal, gestores: GEORGE ANTONIO BLEY DE FIGUEIREDO, 
matrícula SIAPE nº 397738, Arquiteto e PAULO EDISON 
COUTINHO MARQUES, matrícula SIAPE 6398744, Engenheiro; 
Item 07 – para reforma e restauro do prédio da Reitoria, 
gestores: PAULO EDISON COUTINHO MARQUES, matrícula 
SIAPE 6398744, Engenheiro e Wilson Desouzart de Almeida, 
matrícula SIAPE nº 398627, Arquiteto; Item 08 – para reforma e 
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adequação nos prédios da Escola de Nutrição e da Escola de 
Enfermagem, gestores: WILSON DESOUZART DE ALMEIDA, 
matrícula SIAPE nº 398627, Arquiteto e PAULO EDISON 
COUTINHO MARQUES, matrícula SIAPE nº 6398744, 
Engenheiro; Item 09 – para reforma e adequação do prédio do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia e Escola de Ciências 
Biológicas, gestores: LUIZ CARLOS GOMES, matrícula SIAPE 
nº 397225, Engenheiro e GEORGE ANTONIO BLEY DE 
FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 397738, Arquiteto. Art. 2º A 
Gestão do Contrato será exercida na forma do disposto nos 
artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Art. 3º As 
anotações em registro próprio de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato, bem como as 
determinações do que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, na forma do disposto no § 1º, do     
artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser inclusas no processo 
administrativo correspondente à contratação. Art. 4º As 
situações previstas no § 2º do mesmo Art. 67, já mencionado, 
serão levadas de imediato à Coordenação de Engenharia e à 
Vice-Reitoria. Art. 5º A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Nº 19, de 29.03.12 – Art. 1º Designa o servidor LUIZ CARLOS 
GOMES, matrícula SIAPE nº 397225, Engenheiro, para          
atuar como Gestor na construção de anfiteatro no          
segundo pavimento da Escola de Enfermagem Alfredo        
Pinto – EEAP/CCBS da UNIRIO, conforme o Termo de Contrato 
nº 16/2012, de 09 de março de 2012, publicado no DOU nº 51, 
Seção 3, página 60, de 14 de março de 2012, firmado entre a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE       
JANEIRO – UNIRIO e a empresa S.R.C. RIO REFORMAS LTDA., 
objeto do processo nº 23102.001.323/2010-58. Art. 2º A Gestão 
do Contrato será exercida na forma do disposto nos artigos   
67 e 73 da Lei nº 8.666/93. Art. 3º As anotações em registro 
próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
Contrato, bem como as determinações do que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, na forma do 
disposto no § 1º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser 
inclusas no processo administrativo correspondente à 
contratação. Art. 4º As situações previstas no § 2º do mesmo 
Art. 67, já mencionado, serão levadas de imediato à 
Coordenação de Engenharia e à Vice-Reitoria. Art. 5º A 
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presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Nº 20, de 29.03.12 – Art. 1º Designa o servidor WILSON 
DESOUZART DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 398627, 
Arquiteto, para atuar como Gestor na substituição dos 
elementos de granito das fachadas do prédio principal do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais – CCH da UNIRIO, 
conforme o Termo de Contrato nº 15/2012, de 08 de março de 
2012, publicado no DOU nº 50, Seção 3, página 60, de 
13.03.2012, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UNIRIO e a empresa S.R.C. RIO 
REFORMAS LTDA., objeto do processo nº 23102.001.003/2011-
89. Art. 2º A Gestão do Contrato será exercida na forma do 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. Art. 3º As 
anotações em registro próprio de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato, bem como as 
determinações do que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, na forma do disposto no § 1º, do  
artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser inclusas no processo 
administrativo correspondente à contratação. Art. 4º As 
situações previstas no § 2º do mesmo Art. 67, já mencionado, 
serão levadas de imediato à Coordenação de Engenharia e à 
Vice-Reitoria. Art. 5º A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publicam-se abaixo, em consonância com o disposto no 
artigo 5º do Decreto nº 99632/90, diárias concedidas pela 
UNIRIO:  
 
LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA 
Reitor 
Participar da 273ª Reunião do Conselho Deliberativo do CRUB, 
no dia 29.02.12, em Brasília. (Processo nº 23102000632/2012-
72). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 241,73 
 
Participar de solenidade de posse da Professora Gioconda dos 
Santos Martinez no cargo de Reitora da Universidade Federal 
de Roraima, no dia 06.03.12, em Brasília – DF. (Processo nº 
23102000895/2012-81). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 241,73 
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Participar de Cerimônia Alusiva à Concessão de 1 milhão de 
bolsas do PROUNI E Posse do Novo Ministro da Educação, nos 
dias 23 a 24.01.12, em Brasília – DF. (Processo nº 
23102000305/2012-11). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 549,01 
 
LOREINE HERMIDA DA SILVA E SILVA 
Pró-Reitora de Graduação 
Participar do Encontro Regional Centro-Oeste (FORGRAD), nos 
dias 06 a 09.03.12, em Campo Grande – MS. (Processo nº 
23102000831/2012-81). 
 
Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 955,37 
 
Participar do Seminário ANDIFES Internacionalização das 
Universidades Federais, nos dias 12 a 14.03.12, em          
Brasília – DF. (Processo nº 23102000831/2012-81). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 699,00 
 
ASTÉRIO KIYOSHI TANAKA 
Pró-Reitor de Planejamento 
Representar a UNIRIO no Seminário de Orientação à Lei de 
Acesso a Informação, no dia 27.02.12, em Brasília – DF. 
(23102000740/2012-45). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 215,13 
 
PAULINA APARECIDA MARQUES VIEIRA ALBUQUERQUE 
Arquivista 
Participar da Conferência Nacional de Arquivos – CNARQ, 
como representante do Arquivo Central da UNIRIO, nos dias 14 
a 16.12.11, em Brasília – DF.  (Processo nº 23102005164/2011-
41). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 505,19 
 
SONIA HELENA DA COSTA KAMINITZ 
Diretora do Arquivo Central  
Participar da Conferência Nacional de Arquivos – CNARQ, 
como representante do Arquivo Central da UNIRIO, nos dias 14 
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a 16.12.11, em Brasília – DF.  (Processo nº 23102005164/2011-
41). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 628,30 
 
FABIANA BARBOSA ASSUMPÇÃO DE SOUZA 
Diretora do Departamento de Pesquisa 
Representar o Reitor na Reunião com a Presidenta Dilma 
Roussef, visando discutir a possibilidade da UNIRIO oferecer 
Curso de Verão Intensivo em Língua Inglesa para candidatos 
ao Programa Ciência sem Fronteiras, e representar a UNIRIO 
em Reunião do Conselho de Gestores de Relações 
Internacionais da ANDIFES, nos dias 12 e 13.12.11, em    
Brasília – DF. (Processo nº 23102005265/2011-12). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 408,65 
 
HELIO LOPES ANDRADE 
Motorista 
Buscar alunos e professor para retorno a UNIRIO da coleta de 
material para pesquisa de campo, no dia 18.12.11, em Angra 
dos Reis – RJ. (Processo nº 23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para coleta de material para 
pesquisa de campo, no dia 05.12.11, em Pirai – RJ. (Processo 
nº 23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para coleta de material para 
pesquisa de campo, no dia 16.12.11, em Angra dos Reis – RJ. 
(Processo nº 23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para realização de visita  
técnica da disciplina de Tecnologia de Alimentos na Queijaria 
Suiça e da cervejaria Schicariol, no dia 01.12.11, em Nova 
Friburgo – RJ. (Processo nº 23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
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Transportar alunos e professor para trabalho de pesquisa de 
campo, no dia 20.12.11, em Maricá – RJ. (Processo nº 
23102000412/2012-49). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
JOÃO BATISTA GUIMARÃES 
Motorista  
Transportar alunos do Instituto de Biociências para realizarem 
trabalho de campo em projeto de mestrado, nos dias 16 a 
19.12.11, em Cachoeiras de Macacu – RJ. (Processo nº 
23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 619,50 
 
Transportar discentes e docente para realização de trabalho de 
campo para coleta de material de pesquisa, nos dias 23.11 a 
01.12.11, em Crato – CE. (Processo nº 23102005266/2011-67). 
 
Diárias pagas: 8,5                          Valor: R$ 1.504,50 
 
Transporte de discentes da UNIRIO para participarem do Fórum 
Social Mundial, nos dias 23 a 29.01.12, em Porto Alegre – RS. 
(Processo nº 23102000410/2012-50). 
 
Diárias pagas: 6,5                          Valor: R$ 1.380,60 
 
Transportar alunos do Instituto de Biociências para realizarem 
trabalho de campo em projeto de mestrado, no dia 09.01.12, em 
Cachoeiras de Macacu – RJ. (Processo nº 23102000777/2012-
73). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos do Instituto de Biociências para realizarem 
trabalho de campo em projeto de mestrado, no dia 06.01.12, em 
Cachoeiras de Macacu – RJ. (Processo nº 23102000777/2012-
73). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
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Transportar alunos e professor para realizar amostragem de 
água, no dia 27.12.11, em Piraí – RJ. (Processo nº 
23102000412/2012-49). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
PAULO CESAR SIQUEIRA DOS SANTOS 
Motorista  
Transporte de discentes da UNIRIO para participarem do Fórum 
Social Mundial, nos dias 23 a 29.01.12, em Porto Alegre – RS. 
(Processo nº 23102000410/2012-50). 
 
Diárias pagas: 6,5                          Valor: R$ 1.380,60 
 
MAURO DA SILVA DIAS 
Motorista  
Transportar alunos da Escola de Teatro para participarem do 
Festival Internacional de Teatro, no dia 11.11.11, em Angra dos 
Reis – RJ. (Processo nº 23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Buscar alunos da Escola de Teatro para retorno a UNIRIO do 
Festival Internacional de Teatro, no dia 15.11.11, em Angra dos 
Reis – RJ. (Processo nº 23102005346/2011-12). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar docentes para aula inaugural nos polos da    
UNIRIO de Educação a Distância, no dia 28.01.12, em Volta 
Redonda – RJ. (Processo nº 23102000776/2012-29). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 
Transportar professores para aula inaugural nos polos da 
UNIRIO de Educação a Distância – PAIEF, no dia 28.01.12, em 
Cantagalo – RJ. (Processo nº 23102000776/2012-29). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
DANIEL DA SILVA JORGE 
Motorista 



40 

 

Transportar discentes para eleição do DCE, no dia 26.11.11, 
Volta Redonda – RJ. (Processo nº 23102005267/2011-10). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para atividade de campo, no dia 
18.11.11, em Angra dos Reis – RJ. (Processo nº 
23102004916/2011-57). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Buscar alunos e professor para retorno a UNIRIO da atividade 
de campo, no dia 20.11.11, em Angra dos Reis – RJ. (Processo 
nº 23102004916/2011-57). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para atividade de campo, nos 
dias 11 a 16.11.11, em Araxá – MG. (Processo nº 
23102004916/2011-57). 
 

Diárias pagas: 5,5                          Valor: R$ 973,50 
 
AMAURI THIAGO DE OLIVEIRA 
Motorista  
Transportar alunos e professor para acompanharem as 
discutições dos índios Guarani projeto de pesquisa e extensão, 
no dia 11.11.11, em angra dos Reis – RJ. (Processo nº 
23102004916/2011-57). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 55,66 
 
PAULO CEZAR CARVALHO DE LIMA 
Motorista 
Transportar discentes da Escola de Teatro para participarem 
do Festival de Teatro, nos dias 25 a 27.11.11, em Resende – RJ. 
(Processo nº 23102005267/2011-10). 
 

Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 442,50 
 
Transporte de professor para visita ao polo de Educação a 
Distância, no dia 28.01.12, em Miguel Pereira – RJ. (Processo nº 
23102000776/2012-29). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 



41 

 

ANDERSON PEREIRA DA SILVA 
Motorista 
Transportar alunos e professor para realizarem atividades 
relacionadas a aula prática da “Mastozoologia” do Curso         
de Ciências Biológicas, nos dias 24 a 27.11.11, em Belo 
Horizonte  – MG. (Processo nº 23102005267/2011-10). 
 
Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 743,40 
 
Transportar professor para aula inaugural no polo da UNIRIO 
de Educação a Distância – PAIEF, no dia 28.01.12, em Rio 
Bonito – RJ. (Processo nº 23102000776/2012-29). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para trabalho de pesquisa de 
campo, nos dias 19 a 25.01.12, em Arraial do Cabo – RJ. 
(Processo nº 23102000412/2012-49). 
 

Diárias pagas: 6,5                          Valor: R$ 1.150,50 
 
IVAN DA ROCHA E SILVA NETO 
Motorista 
Transportar professores para aula inaugural nos polos da 
UNIRIO de Educação a Distância – PAIEF, no dia 28.01.12, em 
Três Rios – RJ. (Processo nº 23102000776/2012-29). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
EULLER GERALDO NALON LOPES 
Motorista 
Transportar alunos e professor para realizarem atividades 
relacionadas a aula prática da “Mastozoologia” do Curso         
de Ciências Biológicas, nos dias 24 a 27.11.11, em Belo 
Horizonte  – MG. (Processo nº 23102005267/2011-10). 
 

Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 743,40 
 
ROBERTO VIANNA DA SILVA 
Professor Pesquisador – PNAP Gestão Pública Municipal 
Orientação TCC – PNAP Gestão Pública Municipal – no polo de 
Franca, nos dias 10 e 11.12.11, em Ribeirão Preto – SP. 
(Processo nº 23102005096/2011-11). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 412,25 
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Participar da Reunião FORGRAD CENTRO OESTE 2012, nos 
dias 07 a 09.03.12, em Campo Grande – MS. (Processo nº 
23102000835/2012-69). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 655,80 
 
FRANCINE ALBIERO DE CAMARGO 
Tutor  
Encontro presencial no polo de Franca, no dia 10.12.11, em 
Ribeirão Preto – SP. (Processo nº 23102005096/2011-11). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 183,50 
 
DANIEL EDUARDO QUARANTA 
Professor 
Participar da Banca de Doutorado de Marcelo Carneiro, nos 
dias 15 e 16.12.11, no Rio de Janeiro – RJ, com recursos 
CAPES/PROAP. (Processo nº 23102004875/2011-07). 
 

Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 308,66 
 
LUIZA GONÇALVES DE PAULA 
Discente PPGI 
Apresentação de trabalho no Simpósio Brasileiro de Sistemas 
de Informação, nos dias 20 a 25.05.11, em Salvador – BA, com 
recursos CAPES/PROAP. (Processo nº 23102000588/2011-10). 
 

Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 743,40 
 
MARIA DE FÁTIMA SCAFFO 
Discente 
Participar do 7º Congresso Norte Nordeste de Psicologia, nos 
dias 11 a 14.05.11, em Salvador – BA, com recursos 
CAPES/PROAP. (Processo nº 23102000676/2011-11). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 318,60 
 
CLIMÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS 
Doutorando do PPGM 
Participar apresentando trabalho, na V ENABET, nos dias 24 a 
28.05.11, em Belém – PA, com recursos CAPES/PROAP. 
(Processo nº 23102000650/2011-73). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 596,50 
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JORDANIA ROCHA DE QUEIROZ GUEDES 
Discente 
Participação no evento: VI Congresso Brasileiro de História da 
Educação. Título do trabalho: Aulas e Professores Régios no 
Recôncavo da Guanabara (1808-1837), nos dias 15 a 18.05.11, 
em Vitória – ES, com recursos CAPES/PROP. (Processo nº 
23102000525/2011-63). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 100,30 
 
LUIZ DE FRANÇA COSTA LIMA NETO 
Doutorando do PPGM 
Participar, apresentando trabalho, na V ENABET, nos dias 23 a 
29.05.11, em Belém – PA, com recursos CAPES/PROAP. 
(Processo nº 23102000653/2011-07). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 596,50 
 
GRASIELE BARRETO RANGEL MONTEIRO 
Discente 
Apresentar trabalho no XI Congresso Luso Afro Brasileiro de 
Ciências Sociais – Diversidades e (Des) Igualdades, nos dias 07 
a 10.08.11, na Bahia – BA, com recursos CAPES/PROAP. 
(Processo nº 23102000889/2011-43). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 318,60 
 
ASTRIDE IZABEL COSTA PAIS RANGEL 
Diretora do Dep. de Avaliação e Informática Institucionais 
Participar da IV Reunião do Fórum Nacional de Pró-Reitores de 
Planejamento e Administração – FORPLAD, nos dias 16 a 
18.11.11, em Maceió – AL. (Processo nº 23102004169/2011-57). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 652,80 
 
ADEMIR DA SILVA LIMA 
Motorista 
Transportar professores para aula inaugural no polo da UNIRIO 
de Educação a Distância, no dia 28.01.12, em Resende – RJ. 
(Processo nº 23102000777/2012-73). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
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Transportar aluno e professores para trabalho de pesquisa de 
campo, no dia 24.01.12, em Piraí – RJ. (Processo nº 
23102000777/2012-73). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para trabalho de pesquisa de 
campo, no dia 22.11.11, em Angra dos Reis – RJ. (Processo nº 
23102004916/2011-57). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
LUIZ CLAUDIO DE SOUZA SILVA 
Motorista 
Transporte de discentes do Centro de Letras e Artes para 
participarem no Festival de Teatro de Kaos espetáculo Sinfonia 
do Sonho, nos dias 27 a 30.01.12, em Cubatão – SP. (Processo 
nº 23102000777/2012-73). 
 

Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 619,50 
 
Transporte de pesquisadores do Departamento de Recursos 
Marinhos, nos dias 09 a 11.02.12, em Angra dos Reis – RJ. 
(Processo nº 23102000777/2012-73). 
 

Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 442,50 
 
Transportar alunos e professor para amostragem de água, nos 
dias 17 a 19 01.12, em Piraí – RJ. (Processo nº 
23102000412/2012-49). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 442,50 
 
Transportar docente para reunião do PPGMS com presidente 
da Fundação Educacional, no dia 13.01.12, em Macaé – RJ. 
(Processo nº 23102000412/2012-49). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
Transportar alunos e professor para amostragem de água, nos 
dias 24 a 26.01.12, em Jacareí – RJ. (Processo nº 
23102000412/2012-49). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 442,50 
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PAULO ROBERTO PEDRO DE OLIVEIRA 
Transportar alunos e professor para coleta de amostra para 
projeto de pesquisa, no dia 15.02.12, em Arraial do Cabo – RJ. 
(Processo nº 23102000777/2012-73). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 57,49 
 
CARLOS ANTONIO GUILHON LOPES 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
Participar, a pedido do Reitor, de reunião com a Coordenadora 
Geral de Gestão das IFES, Sra. Dulce Tristão, no dia 04.01.12, 
em Brasília – DF. (Processo nº 23102000007/2012-21). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 212,29 
 
PAULO EDISON COUTINHO MARQUES 
Engenheiro Civil 
Participar da Reunião do Fórum dos Diretores com o 
Coordenador Geral dos Hospitais Universitários/CGHU-MEC, 
referente à analise de plantas para reforma do HUGG, nos dias 
16 e 17.11.11, em Brasília – DF. (Processo nº 23102004548/2011-
47). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 403,66 
 
RICARDO ANTONIO CORREIA LIMA 
Superintendente Médico 
Participar da Reunião do Fórum dos Diretores com o 
Coordenador Geral dos Hospitais Universitários/CGHU-MEC, 
referente à analise de plantas para reforma do HUGG, nos dias 
16 e 17.11.11, em Brasília – DF. (Processo nº 23102004548/2011-
47). 
 
Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 469,21 
 
MARCIO JAIMOVICH 
Contador 
Participar da Capacitação em Elaboração de Consultas 
Gerenciais no SIAFI Gerencial Ênfase no Relatório de Gestão 
2011, nos dias 31.01 a 01.02.12, em Brasília – DF. (Processo n° 
23102005402/2011-19). 
 
Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 614,05 
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JORGE ALVES PEREIRA 
Tutor 
Realizar encontro presencial com os alunos do Curso de 
Gestão em Saúde, no dia 17.12.11, em São Francisco de 
Itabapoana – RJ. (Processo nº 23102005339/2011-11). 
 
Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 183,50 
 
LIER PIRES FERREIRA JÚNIOR 
Professor  
Realização encontro presencial, no dia 17.12.11, em Iguaba 
Grande – RJ. (Processo nº 23102005339/2011-11). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 88,50 
 
ADRIANA VALENTIM BEAKLINI 
Discente 
Participação em evento com apresentação de trabalho 
intitulado “A Escola da fazenda Imperial de Santa Cruz: uma 
proposta de escola no final do século XIX”, no VIII Colóquio de 
Pesquisa sobre Instituições Escolares – pedagogias 
alternativas, nos dias 09 a 11.11.11, em São Paulo – SP, com 
recursos CAPES/PROAP. (Processo nº 23102003791/2011-48). 
 

Diárias pagas: 1,5                          Valor: R$ 106,20 
 
PAULO MUGAYAR KÜHL 
Professor da UNICAMP 
Participar de banca examinadora no PPGH, no dia 30.06.11, no 
Rio de Janeiro – RJ, com recursos CAPES/PROAP. (Processo 
nº 23102001501/2011-21). 
 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 207,10 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Informações/DLB/2012 – Concessão do Abono de 
Permanência as servidoras ANGELA MARIA SOUZA MARTINS 
e SONIA TEREZINHA DE OLIVEIRA. 
 

 Ordem de Serviço PROGRAD Nº 002/2012. 
 

 Ordem de Serviço GR Nº 003/2012. 
 

 Anexos das Resoluções nºs 3.883, 3.884, 3.889 e 3.890/2012. 
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